
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

PROLUX Engenharia de Sistemas S.A., com matriz na Avenida Bahia, 1248, Bairrc

São Geratdo, Porto Ategre/RS, CEP 90240-552, CNPi 06.537.004/0001-90, e fitiat no

estado de GO, locatizada na Rua Xavier deAlmeida, Qd.21, Lt.05, Poto Empresarial

Goiás, CEP 74.985-052, Apârecida de Goiânia/GO, doravante designada EMPRESA

E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE

GOIÁS - STIUEG. com sede na Rua R-2. 201 - Setor Oeste - Goiânia, GO, inscrito no

CNPJ sob o no. 01.642 594/0001-05, doravante denominado SINDICATO, cetebram

o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2025 - 2028, obedecidas às

disposiçoes dos Artigos 612 e seguintes da Consotidação das Leis do Trabatho,

mediante as condiçoes que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Acordo Cotetivo de Trabatho no perÍodo de

01o de novembro de 2025 a 31 de outubro de 2027 e a data-base da categoria em

01 o de novem bro.

CúUSULA SEGUNDA. ABRANGÊNCIA

O presente Acordo Cotetivo de Trabatho, apticávet no âmbito da(s) empresa(s)

acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) de Eletricitários, com abrangência

territoriat no Estado dê Goiás.

SaLários, Reajustes e Pagamento

Piso Salarial

CúUSULA TERCEIRA - PISo SALARIAL

A EMPRESA assegurará para seus empregados, o piso salariaI nao inÍerior ao vator

mensaI

de R$ 1.800,00 (hum mi[, oitocentos reais).

PaágraÍo Primeiro: A partir de 1 novembro de 2025, a Empresâ reajustará os

satários de todos os seus empregados, a tÍtuto de correção satariat, apurada peto

INPC-IBGE (Índice Nacionât de Preços ao Consumido0.
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PaÍágtaÍo Segundo: Para o segundo ano, ou seja, novembro de 2026 do presente

acordo cotetivo de trabal'ho a empresa reatizará reaiuste automático dos satários

peto índice do INPC-IBGE apurados nos úttimos 12 meses.

Pagamento de Sa[ário - Formas e Prazos

CúUSULA QUARTA - CALENDÁRIO DE PAGAMENTO OE SAúRIOS

A EMPRESA mantém a atual sistemática de pagamento mensa[ de satários:

- Primeira parceta, reÍerente a 400lo do satário total pago no dia 15 de cada mês;

- Segunda parceta, refêrente ao satdo contrâtuâl, com descontôs âpticâdos até o

quinto dia útit do mês subsequente.

PericuLosidade

cúUSULA QUINTA - PERIcULoSIDADE

A EMPRESA pagará âo empregado cujo trabatho estiver na área considerada de

risco. adicionaI de 30% (trintâ por cento), nos termos do Enunciado 191 do TST.

Ajuda de Custo

CLÁUSULA SEXTA. DESPESAS COM VIAGENS

A EMPRESA custeará despesa com Atmoço e o Jantar de todo os seus empregados,

quando estes estiverem em viagens ou quando em trabathos com retorno após as

20h00min. Atmoços em viagens com pernoite serão reembotsados, sem

considerar o Vate atimentaÇáo.

Parágrafo Ú nico: A empresa fornecerá a todos os trabathâdores o pernoite em hotet

ou pousada, inctusive com caÍé da manhã, garantindo padrâo de quatidade

adequadâ, estando os mesmos em viagem de trabâtho.
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AuxíLio Atimentaçáo

CúUSULA SETIMA -CARTÃo ALIMENTAÇÃo/REFEIÇÃO

A EMPRESA mantém e reajustará o vator unitário do cârtão aLimentação/refeição
para R$ 32,00 (tíinta e dois reais) sendo o número mensal de cartôes a ser

distribuído igual. aos dias úteis a serem trabathados de cada mês. Será descontado

na Íotha de pagamento o vator de 3% (três por cento) do beneÍÍcio.

ParágraÍo Unico: Será fornecido o reembotso de despesas de alimentaçáo, nos

mesmos vatores acima definidos, nos trabathos reatizados aos sábados, domingos

e feriados, desde que estes serviços ultrapassem 4 (quatro) horas de trabatho.

CLAUSULA OITAVA - VALE TRANSPORTE/D ESLOCAMENTO

O vator de Vate Transporte será creditado em caÍtão magnético, diretamente na

empresa de transporte respectiva, conforme o trajeto e necessidade do

fu ncioná rio.

O desconto em Íol.ha será de até 60/0sobreovalordosa[ário.

AuxíLio Saúde

CúUSULA NoNA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

A El.'lPRESA disponibitizará o Ptano de Assistênciâ Médica atuaLmente praticado,

com coberturâ para atendimento dos empregados em casôs de doença ou

acidente de trabal.ho, arcando com 75% (sessenta e cinto por cento) do referido
ptano dos empregados, nos termos estabetecidos peto ptano de saúde. O

funcionário optará pêta adesáo ao p[ano após passar pelo perÍodo de experiência

de até 90 dias.

ParágraÍo Único - EMPRESA zetândo peta saúde de seus trabathadores, fornecerá
protetor sotar para os empregados que exercem suas atividades no campo.

Em caso de término de contrâto de trabatho, o empregado perderá o direito à
disponibitizaçâo do ptano de assistência médica.
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Seguro de Vida

cúUSULA DÉCIMA- INDENIZAÇÃO POR MORTE OU INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE

A EMPRESA mantém apólice do seguro de vida em grupo para todos os

empregados, com capital segurado de Rs 70.383,60.

Relações de Trabatho - Condições de Trabatho, Normas de Pessoal e

Estabitidades

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DESENVOLVIN4 ENTO PROFISSIONAL

A EMPRESA mantém como prática o desenvotvimento proÍissionaI dos

cotaboradores promovendo processos internos para promoçâo de cargo e

ascendência de carreira.

A EM PRESA compÍomete-se em manter os cota boradores cientes de todo procêsso

interno informando os rêquisitos estabelecidos parâ participação.

QuatiÍicação/Formaçáo Profissionat. A EMPRESA mantém âos empregados que

percebem gratiÍicação de funçáo, durante o pêríodo destinado a reâlização de

curso ou treinamento patrocinados peta êmpresa, o pagâmento da referida

gratificação de f unção.

Jornada de Trabatho - Duração, Distribuição, Controte, Faltas

Duração e Horário e Adicionat de Hora-Extra

CúUSULA DECIMA SEGUNDA -JORNADA DE TRABALHO E COMPENSAÇÃO DE

HORAS

Ajornada de trabatho será de 8 horas e 48 minutos diárias e 44 horas semanais. As

horas excedentes a esses [imites seráo contabitizadas em banco de horas da

empresa acordante, com autorizaçáo do Sindicato.

Os trabathos Íora dos timites diários e semanais serão contabitizados no banco de

horas anuat, que não poderá uttrapassar a quantiâ máxima de 4.560 horas, bem

como o limite de 60 horas semanais, e 1 0 horâs diárias. Os excêdentes â l0h
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diárias, 60h semanais e 4.560h anuais, seráo pagos com adicionaL de 500/0 na fotha

de pagamento do empregado, no mês correspondente.

Em caso de o empregado possuir horas negativas no banco de horas, poderá haver

a compensaçáo de Íorma simptes com trabatho aos domingos e Íeriados. Em não

havendo horas negativas, os trabalhos reatizâdos em domingos e feriados, que

excederem ao timite diário de 8h48 (desde quê tenha havido o repouso semanat

rêmunerado em dia diverso) seráo pâgos com adicional de 100% no mês

correspondente.

As horâs náo trabathadas em determinado dia do mesmo modo serão

contabitizadas em controte próprio individual anual., podendo os empregados

abaterem em Íace daqueles períodos trabathados em excesso, parâ fins de

tiquidação da iornada suptementar cadastrada e cátcuto final de horas extrâs

devidas.

Caso existam horas extras náo compensadas (positivas) no perÍodo estabetecido,

o satdo deverá ser quitado imediatâmente na primeira Íotha de pagamento, com os

acréscimos. Hâvendo horas extÍas negativas no finat do período anuaI do bânco de

horas, o saldo poderá ser transÍerido ao banco de horas côm vigência no pêríodo

seguinte, a fim de que possam sertrabathadas peto empregado.

VeriÍicando o empregador o Banco de Horâs, e constatando a possibitidâde de

compensação, será facuttado ao empregador dectinar ao empregado a devida

tiberação do trabalho, como o objetivo de zerar o Banco de Horas.

O empregado terá direito a uma cópia do espetho do ponto, para controtar as horas

extras prestadas e inctuídas no banco de horas, bem como âs compensadas e

dêscontadas do satdo do bancô de horas.

As horas trabathadas após as 10â diária, bem como as horas que uttrapassarem as

60 horâs semanais deverão ser pagas como extraordinárias com adicionat de 500/o

(cinquentâ por centro), e não poderão ser inctuídas no Banco de Horas, sendo

devidamente adimptidas dâ Fotha de Pagamento do mês correspondente âo tempo

extra tÍabâlhado.

PAúGRAFO PRIMEIRO: As faLtas não justiÍicadas serâo descontadas na Íotha de

pagamento.

Durante o mês, a empresa âcordante poderá ftexibitizar a iornada de trabâtho dos

empregados, compensando as horas trabalhadas a Íim de cumprir 44h semanais,

sempre objetivândo a devida tiquidação antecipadâ, Íicando a empregadora

[iberada para detiberar sobre os dias de fotgas compensatórias.

O funcionário que tiver satdo de horas positivo e que for destigado da empresâ por

qualquer motivo, antes da devida compensâção, receberá como extras as horas
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excedentes trabathadas, constantes no Bânco de Horas, sendo pago como

extraordinário em 500/0 (cinquenta por cento), e em 10070 nos câsos de domingo e

Íeriados aferidos.

O funcionário que tiver satdo de horas negativo e que Íor destigado da empresa por

quatquer motivo (inctusive pedido de demissáo), terá descontâdo a integratidade

das horas nêgativas, de forma simp[es, na rescisâo do contrato de trabâtho.

Férias e Licençâs

Remuneração de Férias

CLAUSULA DÉCII.4A TERCEIBA -GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS

A EMPRESA pagará a GratiÍicação de Férias previstâ no artigo 70 inciso XVll da

Constituição FederaI no percentuat de 1/3 (um terço).

Licença Maternidade

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - LICENÇA MATERNIDADE

A Empresa concederá LicenÇa Maternidade à empregada gestante pelo período

de 120 (cento e vintê) dias.

Saúde e Segurança do Trabathador

Acompanhamento de Acidentado e/ou PortadoÍ de Doença Profissional

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . COMUNICAÇÃO DE ACIDENTES DO TRABALHO

A EMPRESA mantém o envio da comunicaçáo ao SINDICATO de toda ocorrência

de âcidente do trabatho com seus êmpregâdos, inctusive cópia do Comunicado

de Acidente de Trabatho-CAT.

ContÍibuições Sindicais

cúUSULA DÉCIN4A SEXTA - MENSALIOADE DOS ASSOCIADOS

A Empresa Protux Engenharia se compromete, em descontar à títuto de

contribuiçâo sindical o valor êquivatente a 1olo (um por cento) do Sâtário Base na

fotha de pãgamento mensa[, de todos os trabathadores que se âssociarem. Sendo
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que estevator será remetido em fâvor do STIUEG - Sindicato dos TrabathadoÍes nas

lndústrias Urbana no Estado de Goiás, na Conta Corrente 07504'1.2, Agência 0013,

Operaçáo 013 Banco 104 - Caixa Econômica Federat, até o dia '10 do mês

subsequente ao desconto.

ParágÍaÍo Segundo: A Empresa Protux Engenharia de Sistemas se compromete, a

enviar para o Sindicato a relação nominat, com os respectivos vatores descontados

dos empregados referentes à mensaLidade, bem como o comprovante de depósito,

até o dia 10 (dez) do mês subsequente âo desconto.

ParágÍâÍo TerceiÍo: Em caso de rectamaçáo judiciat ou extrajudiciâ[ por parte do

empregado contra a EMPRESA questionando a tegatidade dos descontos dâs

mensatidades, o SINDICATO obriga-se sotidariamente a reembotsá-ta das

eventuais condenações ou acordos ocorridos nos autos, bem como a indenizá-la

dos prejuízos correspondentes.

ParáÉtalo Quarto: O trabalhador poderá apresentar em quâtquer momento ao

Sindicato Laborat, pessoatmente ou por escrito e com identificaçáo de assinatura

têgívet a carta dê desfitiação, devendo esta ser entregue ao Sindicato Laborat.

PaÍágÍaÍo Quinto: Ficâ vedado a Empresa empregâdora a reatizaçáo de quaisquer

manifestaÇões, atos/campanhas ou condutâs simi[arês no sentido de incentivar ou

instigar os trabathadores a apresentarem o seu direito de oposição por escrito.

Parágrafo Sexto: Fica vedado ao Sindicâto Lâboral e seus dirigentes a rcaLização

de quaisquer maniÍestaçoes, atos ou conduta simitares no sentido de constranger

os trabalhadores a apresentarem o seu direito de oposiçáo por escrito.

Disposições Gerais

Mecanismos de Sotução de Conf litos

CúUSULA DÉCIN4A SÉTIMA - FORO

Fica eleito o foro da Justiça do Trabatho de Goiás - GO. para dirimir qualquer

controvérsia na interpretação e apticaçào do presente instrumento.
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CúUSULA DÉcIMA oITAVA. EXCLUSÔES
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Goiânia, 'l o de novembro de 2025.
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PROLUX ENGENHARIA DE SISTEMAS S.A

INDICATO DOS TRABALH
INDÚSTRIAS URBANAS N

oorÁs - srrueo

OR

TA

..sTlu EG

Ficam exctuídos do presente Acordo Cotetivô de Trabatho os Diretores e os

Responsáveis equivatentes aos Gerentes.

Ficâ excluídos do presente Acordo Cotetivo de Trabatho todos os Diretores.


